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PROJETO DE LEI Nº 40/2026. 

 
“Altera redação dos artigos 3º, 5º e 6º da Lei 
Municipal nº 938/2017.” 
 

   Art. 1º O art. 3º da Lei Municipal nº 938/2017 passa a viger com a seguinte 
redação:  
 
  Art. 3º A execução da política municipal de saneamento básico será de 
competência das Secretaria Municipal do Urbanismo, auxiliada pelo Conselho Municipal 
de Saneamento Básico. (NR). 
 
 
  Art. 2º O art. 5º da Lei Municipal nº 938/2017 passa a viger com a seguinte 
redação: 
 
  Art. 5º A formulação e execução da política municipal de saneamento 
básico será de competência da Secretaria Municipal de Urbanismo, auxiliada pelo 
Conselho Municipal de Saneamento Básico. (NR). 
   
 
   Art. 3º O art. 6º da Lei Municipal nº 938/2017 passa a viger com a seguinte 
redação: 
   
  Art. 6º Fica criado o Conselho Municipal de Saneamento Básico de caráter 
consultivo, com renovação bienal, sendo: 
 

I - 5 (cinco) membros representantes e 5 (cinco) membros suplentes do 
Poder Público Municipal, a saber: 

 
a) 01 (um) representante titular e 01 (um) representante suplente da 

Secretaria Municipal da Saúde; 
b) 01 (um) representante titular e 01 (um) representante suplente da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo;  
c) 01 (um) representante titular e 01 (um) representante suplente da 

Secretaria Municipal de Habitação; 
d) 01 (um) representante titular e 01 (um) representante suplente da 

Secretaria Municipal de Obras e Planejamento; 
e) 01 (um) representante titular e 01 (um) representante suplente da 

Secretaria Urbanismo;  
 
II - 5 (cinco) membros representantes e 5 membros suplentes da Sociedade 

Civil organizada, a saber: 
a) 01 (um) representante titular e 01 (um) representante suplente da 

Companhia Riograndense de Saneamento (Corsan); 
b) 01 (um) representante titular e 01 (um) representante suplente da 

ASCAR/EMATER de Muitos Capões; 
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c) 01 (um) representante titular e 01 (um) representante suplente do 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Vacaria e Muitos Capões; 

d) 01 (um) representante titular e 01 (um) representante suplente do 
Sindicato Rural de Muitos Capões;  

e) 01 (um) representante titular e 01 (um) representante suplente da 
Associações de Moradores do município. (NR). 
 
   
   Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MUITOS CAPÕES, 19 de maio de 2026. 

 
 
 
     JULIANO CARVALHO DA SILVA 

  Prefeito Municipal, em exercício 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

                          PROJETO DE LEI N.º 40/2026 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
 

1. Encaminhamos para apreciação desta Casa o projeto de lei em anexo, o qual 

promove alteração nos artigos 3º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 938/2017, que “DISPÕE 
SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL, CRIA O CONSELHO 
MUNICIPAL DE SANEAMENTO E O FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

2. Em síntese, as mudanças se dão em razão de algumas Secretarias Municipais 
integrantes do conselho de saneamento foram extintas e/ou alteraram de 
nomenclatura ou ainda houve criação de nova secretaria com atribuição diretamente 
ligadas com os assuntos do saneamento.  

 

3. Desta forma para que a legislação fique adequada a atual nomenclatura das referidas 

secretarias, faz-se necessárias as alterações pretendidas. 

 
4. Nestas condições, encaminhamos o presente Projeto de Lei para apreciação dos 
Nobres Edis, certo de que o mesmo é merecedor de aprovação. 
 
          
Gabinete do Prefeito Municipal de Muitos Capões, 19 de maio de 2026. 

 
 

 
 

JULIANO CARVALHO DA SILVA 
Prefeito Municipal, em exercício. 
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